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	 O confronto com o Congresso 2 6 Nc v 1 ., 
Ontem, em almoço na Câ-

mara de Comércio Italiana de 
São Paulo, o ministro da Fazen-
da salientou mais uma vez, cla-
ramente, a necessidade da 
União de zerar o déficit público, 
pelo que pretende manter sua 
proposta relativa à rolagem da 
dívida externa dos estados e 
municípios, deles exigindo o pa-
gamento de 25% dos compro-
missos vencidos e a vencer em 
1989. Não pensa, todavia, que 
com a votação do orçamento e a 
assinatura do pacto social ve-
nha a esgotar-se a contribuição 
do Planalto: com efeito, na pró-
xima reunião do Conselho Mo-
nètário Nacional serão propos-
tas outras medidas, com vistas, 
notadamente, ao melhor con-
trole da expansão monetária. 

O presidente da República, 
aliás, ao propor um compromis-
so-alternativa aos governado-
res em relação à rolagem da dí-
vida externa acabou por assu-
mir o papel de aprendiz de feiti-
ceiro, por ter, na realidade, en-
fraquecido a posição dos minis-
tros responsáveis pela elabora-
ção do orçamento. Agora, dian-
te da recusa dos governadores à 
sugestão presidencial, procu-
ram os titulares da Fazenda e 
do Planejamento manter, obsti-
nadamente, a proposição origi- 
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nal, que exige o pagamento de 
25% da divida. 

O confronto. para os minis-
tros, encontra origem no texto 
constitucional. Efetivamente. 
o art. 166 da nova Constituição 
estabelece, no parágrafo 3" (in-
ciso 2), que as emendas ao proje-
to de lei do orçamento anual ou 
aos projetos que o modifiquem 
somente poderão ser aprovados 
caso "indiquem os recursos ne-
cessários, admitindo-se apenas 
os provenientes de anulação de 
despesa". Ora, no orçamento 
apresentado pelo governo, o pa-
gamento de 25% da dívida dos 
estados e municípios constou 
como receita. Se não houver 
acordo entre o Executivo e o 
Congresso, caberá ao Judiciário 
dirimir a pendência, mediante 
interpretação da Carta Magna. 
Naturalmente, o Congresso po-
derá retardar a discussão orça-
mentária, levando, em conse-
qüência. à manutenção do orça-
mento de 1987. vale dizer uma 
situação de caos que viria agra-
var problemas já em si muito 
perigosos (como por exemplo a 
elevação do salário mínimo). 

Cabe razão ao governo nes-
se confronto com o Congresso: o 
primeiro ano de vigência da no-
va Constituição será decisivo 
para que não se crie um prece-
dente que impossibilitaria, nos  

anos seguintes, a discussão or-
çamentária num plano racio-
nal. Não nos rege um regime 
parlamentarista em que os con-
flitos se resolvem por uma mo-
ção de desconfiança ao primei-
ro-ministro. A nova Carta con-
cedeu muitos poderes ao Con-
gresso, mas isso não significa 
que devamos ficar ao seu arbí-
trio. 

Considerá aliás o governo 
que o orçamento é apenas uma 
peça da política econômica que 
pretende seguir para reduzir a 
taxa de inflação. O pacto social 
é, na visão do ministro da Fa-
zenda, uma solução de curtíssi-
mo prazo para evitar que o País 
caia na hiperinflação. O sanea-
mento das finanças públicas é a 
condição necessária, mas não 
suficiente, para reduzir a infla-
ção. 

Por isso, na próxima reu-
nião do Conselho Monetário, se-
rão propostas outras medidas 
que visarão essencialmente à 
ordenação da política monetá-
ria, a qual, nos últimos meses, 
somente permitiu unia expan-
são que alimentou a espiral in-
flacionista com um excesso de 
liquidez. Com  esse objetivo, o 
governo, mesmo reconhecendo 
que a conversão de divida exter-
na em capital de risco apresenta 
numerosas vantagens, está de- 

cidido a rever as normas para 
reduzir o impacto monetário 
das operações de conversão. Ou-
tras medidas, aliás, serão toma-
das na área monetária para ten-
tar expurgar uma liquidez que 
se enquadra mal na luta contra 
a inflação. 

O ministro da Fazenda não 
deseja ser o responsável pela 
implantação de uma hiperinfla-
ção entre nós, consciente de 
que, certamente, será esse o ca-
minho menos indicado pára 
acabar com a inflação, ao con-
trário do que pensam alguns e-
conomistas. O custo da hiperin-
ilação num pais como o Brasil 
não pode ser avaliado. Podemos 
ter a certeza de que tanto no 
plano social como no econômi-
co e político seria muito alto, 
representando, no contexto 
atual, uma aventura de conse-
qüências imprevisíveis. Por is-
so, somente podemos aprovar a 
firmeza dos ministros da Fazen-
da e do Planejamento diante de 
um Congresso que está escapan-
do às suas responsabilidades pa-
ra pensar apenas em termos 
eleitoreiros. Resta esperar que 
os ministros da área econômica 
venham a encontrar no presi-
dente da República um apoio 
incondicional para que se che-
gue uma política responsável, 
a única capaz de salvar o Brasil. 


